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DECISÃO

  

Processo nº 2021.000014064-2

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL – CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-1/2022
Sessão: Plenária n. 1.822
Data: 6 de janeiro de 2022
Interessado: Plenário do Crea-RS
Referência: Regimento Interno do Crea-RS, ar�gos 41 e 58
Ementa: Posse dos novos Conselheiros Regionais (�tulares e suplentes) perante a Presidente (art. 41 do Regimento
Interno do Crea-RS) e cons�tuição das Câmaras Especializadas do Crea-RS para o triênio 2022-2024 (art. 58 do
Regimento Interno do Crea-RS), de acordo com a proposta de Renovação do Terço do Plenário, aprovada pelo
Confea.

DECISÃO

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, reunido ordinariamente, considerando a Decisão Plenária n.° PL-1927/2021 do CONFEA, de 26
de novembro de 2021, que aprovou a composição do Plenário do Crea-RS para o exercício de 2022,
considerando que foram atendidos os preceitos da Resolução n.° 1.071, do CONFEA, de 15 de dezembro
de  2015, que trata sobre a composição dos plenários dos Regionais, e considerando que no ar�go 41 do
Regimento Interno do Crea-RS estabelece que o Conselheiro Regional e seu suplente tomam posse
perante o Presidente do Crea, na primeira sessão plenária ordinária do período de mandato para o qual
foram eleitos, e considerando que o ar�go 58 do supracitado Regimento determina que as Câmaras
Especializadas são cons�tuídas na primeira sessão plenária ordinária do ano, de acordo com a proposta
de renovação do terço do Plenário aprovada pelo Confea, DECIDIU: Dar posse aos seguintes conselheiros
regionais �tulares suplentes, relacionados em ordem alfabé�ca: Adriano Roque de Arruda (Suplente), Ari
Henrique Uriar�, (Suplente), Caroline Daiane Radüns (Titular), Cynthia Vieira Bona�o (Titular), Isabel
Pi�a Klein (Suplente), João Adenilson Oliveira da Silva (Suplente), Jorge Fernando Ruschel dos Santos,
(Suplente), Marcelo Biesuz (Titular), Marco Antônio Machado (Titular), Mariana Neis (Suplente), Patricia
Guidali (Suplente), Tamara França Machado (Titular), Alberto Stochero (Titular), Antônio Sérgio do Amaral
(Suplente), Ari Borges dos Santos (Titular), Biane de Castro (Titular), Carlos Eckhard (Suplente), Cassiano
Machado da Silva (Titular), Claudio Akila Otani (Titular), Diogo Adriano Barboza (Titular), Elemar Porsche
(Suplente), Gabriel Almeida Pastl (Suplente), Gabriel Melara (Suplente), Gelson Pelegrini (Titular),
Gustavo Go�ert Knies (Suplente), Hilário Thevenet Filho (Titular), Ivo Germano Hoffmann (Titular), João
Luis de Oliveira Collares Machado (Titular), João Otávio Marques Neto (Suplente), José Roberto Heberle
(Suplente), Juarez Morbini Lopes (Titular), Juliana Pelisoli Holz (Suplente), Luciano Roberto Grando
(Titular), Luís Alberto Giovelli (Suplente), Luiz Fernando Gerhard (Titular), Luiz Paulo Corrêa Vallandro
(Suplente), Marcelo Pelisoli Holz (Titular), Marcelo Zunino (Titular), Márcio Wrague Moura (Titular),
Marco Antonio Fontoura Hansen (Titular), Nelson Agos�nho Burille (Titular), Plinio Luiz Ceru� Junior
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(Titular), Ricardo Santor Grando (Suplente), Ricardo Teobaldo Antoniazzi (Titular), Vitor Paulo Campos dos
Santos (Suplente) e Vulmar Silveira Leite (Titular). Presidiu a Sessão a Sra. Presidente do Crea-RS,
Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER. Presentes os senhores Conselheiros com
mandato em curso: ADALBERTO GULARTE SCHAFER, ADELIR JOSÉ STRIEDER, AGNER GRION, ALEXANDRE
ZILLMER ,ANTONIO ALCINDO MEDEIROS PIEKALA, ARIANE REBELATO SILVA DOS SANTOS, CARLOS
GIOVANI FONTANA, CARLOS ROBERTO SANTOS DA SILVEIRA, CASSIANA ROBERTA LIZZONI MICHELIN,
CEZAR AUGUSTO PINTO MOTTA, CLÁUDIA TRINDADE OLIVEIRA, DERLI JOÃO SIQUEIRA DA SILVA, EDISON
BISOGNIN CANTARELLI, EDUARDO DE BRITO SOUTO, EDUARDO NOLL, ELISABETE GABRIELLI, EMÍLIO LUIS
SILVA DOS SANTOS, FERNANDO LUIZ CARVALHO DA SILVA, FERNANDO MARTINS LIMONGI,  FLAVIO
THIER,  GUILHERME REISDORFER , HILÁRIO PIRES, JERSON JOSÉ SPOHR,  JONATAN THESE, JORGE FICHT,
 JOSÉ UBIRAJARA MARTINS FLORES , LAURO MARIO LEANDRO FRANCO TABORDA, LÉLIO GOMES BROD,
LEONARDO GONÇALVES CERA,  LUIZ CARLOS KARNIKOWSKI DE OLIVEIRA,  LUIZ GERALDO CERVI,
 MAÉRCIO DE ALMEIDA FLORES CRUZ, MÁRCIA EIDT, MARCO ANTÔNIO LHULLIER MOREIRA, MARCO
AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA JUNIOR,  MARINO JOSE GRECO, MATHEUS STAPASSOLI PIATO NELSON
KALIL MOUSSALLE NILZA LUIZA VENTURINI ZAMPIERI PAULO RIGATTO,  RAFAEL LUCIANO DALCIN, REGIS
SIVORI SILVA DOS SANTOS, RODRIGO SANCHOTENE THOMA, ROGERIO PERACCHIA MACHADO,  RONALDO
HOFFMANN, ROQUE RUTILI,  ROSELAINE CRISTINA MIGNONI, UBIRATAN ORO,  VILSON ANTONIO KLEIN,
VITOR JORGE DABULL RIGHI.

Cien�fique-se e cumpra-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Assistente
Administra�vo (a), em 19/02/2022, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
21/02/2022, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 0817029 e o código CRC 8B0EE6E4.
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